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MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 362/98
de 18 de Novembro

Com o Decreto-Lei n.o 147/95, de 21 de Junho, foi
criado um observatório nacional dos sistemas multimu-
nicipais e municipais de água para consumo público,
de águas residuais urbanas e de resíduos sólidos urbanos,
tendo-lhe sido atribuídas funções com vista à análise
prévia dos processos de concurso para adjudicação de
concessões de sistemas municipais, à recolha de infor-
mações relativas à qualidade do serviço prestado nos
sistemas multimunicipais e municipais e à formulação
de recomendações para os concedentes, as entidades
gestoras e os próprios utentes.

Face à crescente complexidade dos problemas sus-
citados pelos segmentos de actividade económica em
causa e à sua especial relevância para as populações,
entendeu o Governo ser necessário substituir a figura
do referido observatório por uma entidade reguladora
com atribuições ampliadas no que se refere à promoção
da qualidade na concepção, execução, gestão e explo-
ração dos mesmos sistemas multimunicipais e muni-
cipais.

Procedeu-se, pois, à criação do Instituto Regulador
de Águas e Resíduos (IRAR), nos termos do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 230/97, de 30 de Agosto, que importa
agora regulamentar.

A entidade em questão terá funções reguladoras e
orientadoras nos sectores da água de abastecimento
público, das águas residuais urbanas e dos resíduos sóli-
dos urbanos, visando, sobretudo, defender os direitos
dos consumidores, bem como assegurar a sustentabi-
lidade económica dos sistemas.

O IRAR será dotado de uma estrutura organizativa
simples, optando-se por um quadro reduzido e, adicio-
nalmente, pelo recurso à contratação, em regime de
prestação de serviços, de auditores independentes ou
de especialistas qualificados para prestarem apoio às
suas actividades.

O financiamento do IRAR será integralmente asse-
gurado pelas concessionárias dos sistemas multimuni-
cipais e municipais.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Estatuto do Instituto Regulador de
Águas e Resíduos, adiante abreviadamente designado
por IRAR, publicado em anexo ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
por:

a) Entidades gestoras — as concessionárias dos sis-
temas multimunicipais e municipais;

b) Sistemas multimunicipais — os definidos no n.o 2
do artigo 1.o da Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho,

e criados nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro;

c) Sistemas municipais — os definidos no n.o 2 do
artigo 1.o da Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho,
independentemente de servirem um ou mais
municípios, de estarem ou não ligados a sistemas
multimunicipais e da forma de gestão, directa
ou delegada, que os caracterize;

d) Níveis de serviço — níveis de qualidade de ser-
viço, de aferição do grau de cumprimento de
padrões de desempenho por parte das entidades
gestoras;

e) Sistemas, multimunicipais ou municipais, de
água de abastecimento público — o mesmo que
sistemas de abastecimento de água para con-
sumo público, ou sistemas de captação, trata-
mento e distribuição ou de captação, tratamento
e abastecimento de água para consumo público
através de redes fixas;

f) Sistemas, multimunicipais ou municipais, de
águas residuais urbanas — o mesmo que siste-
mas de recolha, tratamento e rejeição de efluen-
tes através de redes fixas;

g) Sistemas, multimunicipais ou municipais, de
resíduos sólidos urbanos — o mesmo que sis-
temas de recolha e tratamento, ou de valori-
zação e tratamento, ou de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos
sólidos ou de resíduos sólidos urbanos.

2 — A EPAL, Empresa Portuguesa das Águas
Livres, S. A., é considerada, para efeitos do presente
diploma, como a concessionária do sistema multimu-
nicipal da área da Grande Lisboa, previsto na alínea c)
do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 379/93, de
5 de Novembro.

Artigo 3.o

Encargos

1 — As entidades concessionárias dos sistemas mul-
timunicipais e municipais suportarão os encargos resul-
tantes do funcionamento do IRAR nos termos fixados
no Estatuto publicado em anexo, constituindo um dos
critérios para a fixação das respectivas tarifas.

2 — Com a entrada em vigor do presente diploma,
a obrigação de as entidades concessionárias assegurarem
as despesas com a comissão de acompanhamento das
concessões e com o Observatório Nacional, ora extintos,
mantêm-se face ao Instituto Regulador, considerando-se
as referências feitas neste âmbito ao Observatório e à
comissão de acompanhamento das concessões, incluindo
as constantes do contrato de concessão, como feitas ao
IRAR.

Artigo 4.o

Norma revogatória

São revogados a alínea a) do artigo 1.o, o artigo 2.o,
os n.os 1, 2, 3 e 6 do artigo 3.o e o artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 147/95, de 21 de Junho.

Artigo 5.o

Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas competirá aos seus órgãos
de Governo próprio regular e definir a quem compete
o exercício dos poderes cometidos neste diploma ao
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 151/2002


de 23 de Maio


O Decreto-Lei n.o 230/97, de 30 de Agosto, procedeu
à criação do Instituto Regulador de Águas e Resíduos
(IRAR), tendo o seu Estatuto sido aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro.


Ao IRAR estão cometidas funções reguladoras e
orientadoras nos sectores da água de abastecimento
público, das águas residuais urbanas e dos resíduos sóli-
dos urbanos.


Além de assegurar a regulação destes sectores, cons-
titui atribuição primordial do IRAR estabelecer o equi-
líbrio entre a sustentabilidade económica dos sistemas
e a qualidade dos serviços prestados, de modo a sal-
vaguardar os interesses e direitos dos cidadãos no for-
necimento de bens e serviços essenciais e a promover
a tutela dos direitos dos consumidores.


Trata-se de uma atribuição de grande importância,
no universo da actividade do IRAR, que lhe confere
um papel essencial na salvaguarda de um conjunto
importante de consumidores, que são os utentes de sis-
temas de abastecimento de água, de recolha de efluentes
e de recolha de lixos domésticos.


Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 243/2001,
de 5 de Setembro, diploma que transpôs para o direito
interno a Directiva n.o 98/83/CE, do Conselho, de 3
de Novembro, foi o IRAR investido na qualidade de
autoridade competente no tocante à fiscalização e con-
trolo da qualidade da água para consumo humano.


No âmbito desta nova função, o IRAR passa a efec-
tuar acções de inspecção relativas à qualidade da água
em qualquer ponto de abastecimento público, caben-
do-lhe alertar a autoridade de saúde e a entidade gestora
para a ocorrência de eventuais irregularidades. No
mesmo sentido, o IRAR passa a ter a incumbência de
elaborar relatórios técnicos anuais referentes à quali-
dade da água para consumo humano, tendo em vista
a sua divulgação junto do público, bem como relatórios
trienais relativos à qualidade da água para consumo
humano.


Esta tarefa implica para todas as entidades gestoras
dos sistemas multimunicipais e municipais de água de
abastecimento público — e não apenas para as entidades
gestoras dos sistemas concessionados — a obrigatorie-
dade de suportar os custos de funcionamento do IRAR,
pelo que se justificam as alterações ora preconizadas.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro


A alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o e o n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, passam
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


Definições


1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
por:


a) Entidades gestoras — os municípios, as associa-
ções de municípios, os serviços municipalizados
de água e saneamento, as empresas públicas
municipais e as concessionárias de sistemas mul-
timunicipais e municipais;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.o


Encargos


1 — As entidades gestoras suportarão os encargos
resultantes do funcionamento do IRAR nos termos fixa-
dos no Estatuto publicado em anexo, constituindo um
dos critérios para a fixação das respectivas tarifas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Alteração ao Estatuto do IRAR


O n.o 2 do artigo 4.o, a alínea a) do artigo 5.o, as
alíneas d), h), o), p), r) e s) do n.o 1 do artigo 11.o
e o artigo 23.o do Estatuto do Instituto Regulador de
Águas e Resíduos, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 362/98, de 18 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 4.o


Objecto


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades da administração local autárquica


não estão sujeitas à intervenção do IRAR em tudo
quanto respeite à gestão dos sistemas, com excepção
do controlo da qualidade da água para consumo
humano.


Artigo 5.o


Atribuições


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Regulamentar, orientar e fiscalizar a concepção,
execução, gestão e exploração dos sistemas mul-
timunicipais e municipais, bem como a activi-
dade das respectivas entidades gestoras;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 11.o


Competência


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 4.o,
compete ao conselho directivo do IRAR:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Pronunciar-se sobre o valor das tarifas nas con-


cessões dos sistemas multimunicipais e muni-
cipais, acompanhar a sua evolução e elaborar
os regulamentos necessários que assegurem a
aplicação das tarifas segundo critérios de equi-
dade;


e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Promover a avaliação dos níveis de serviço das


entidades gestoras, bem como estimular o aper-
feiçoamento das respectivas metodologias de
medição;


i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) Analisar os relatórios e as contas de exercício


das entidades gestoras concessionárias, que,
para o efeito, lhe serão remetidas 15 dias após
a sua aprovação;


p) Requerer quaisquer providências cautelares ou
por qualquer forma agir em juízo para garantir
o equilíbrio do sector e para assegurar a defesa
dos direitos dos consumidores;


q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) Realizar inspecções e auditorias à actividade das


entidades gestoras concessionárias e divulgar,
pelas formas adequadas, os respectivos resul-
tados;


s) Emitir instruções vinculativas para que sejam
sanadas as irregularidades de que tenha conhe-
cimento na concepção, execução, gestão e explo-
ração dos sistemas multimunicipais e municipais
concessionados;


t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 23.o


Taxas


1 — As entidades gestoras concessionárias de siste-
mas multimunicipais e municipais ficam sujeitas ao paga-
mento de taxas pela sua actividade, segundo critérios
a definir em portaria a aprovar pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.


2 — As demais entidades gestoras ficam igualmente
sujeitas ao pagamento de taxas, por força do Decreto-Lei
n.o 243/2001, de 5 de Setembro, segundo critérios a defi-
nir na portaria prevista no número anterior.»


Artigo 3.o


Aditamento ao Estatuto do IRAR


É aditada a alínea e) ao artigo 5.o do Estatuto do
Instituto Regulador de Águas e Resíduos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, com a
seguinte redacção:


«Artigo 5.o


Atribuições


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


e) Assegurar a qualidade da água para consumo
humano, designadamente através da realização
de acções de inspecção relativas à qualidade da
água em qualquer ponto do sistema de abas-
tecimento público, alertando a autoridade de
saúde e a entidade gestora para as eventuais
irregularidades detectadas, sendo para o efeito
considerado autoridade competente, nos termos
do Decreto-Lei n.o 243/2001, de 5 de Setembro.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
Março de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Luís Garcia Braga
da Cruz — António Fernando Correia de Campos — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.


Promulgado em 7 de Maio de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Maio de 2002.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


Decreto-Lei n.o 152/2002
de 23 de Maio


A deposição de resíduos em aterros constitui uma
particular operação de gestão de resíduos que, em Por-
tugal, encontra no Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de
Setembro, ou Lei Quadro dos Resíduos, as regras gerais
do seu exercício e no Decreto-Lei n.o 321/99, de 11
de Agosto, o regime legal aplicável a aterros de resíduos
industriais banais.


Não obstante, no domínio da deposição de resíduos
em aterros, a necessidade de assegurar em termos mais
eficazes a protecção do ambiente e da saúde humana,
em consonância com os princípios gerais de gestão de
resíduos, impõe a uniformização do regime desta moda-
lidade de eliminação de resíduos, pela adopção de espe-
ciais medidas, aplicáveis genericamente à instalação e
ao funcionamento das diferentes classes de aterros. Com
efeito, a deposição de resíduos em todos os aterros deve
ser controlada e gerida de forma adequada, garantindo,
simultaneamente, a efectiva prevenção do abandono de
resíduos e a sua deposição descontrolada, bem como
a escolha de locais e o uso de metodologias e técnicas
de deposição consentâneas com as exigências de pre-
servação e de melhoria da qualidade do ambiente. Esta
constatação encontra-se, aliás, sublinhada na Directiva
n.o 1999/31/CE, do Conselho, de 26 de Abril, relativa
à deposição de resíduos em aterros, cuja transposição
para o ordenamento jurídico interno justifica, também,
a presente iniciativa legislativa.


No quadro do novo regime legal, insere-se o objectivo
de consolidar a estratégia nacional e comunitária relativa
aos resíduos e a consequente política de redução, valo-
rização e tratamento de resíduos, de forma que seja
depositada em aterros uma quantidade de resíduos pro-
gressivamente menor e que, em simultâneo, os aterros
apresentem um elevado nível de protecção do ambiente.


Assim, o presente diploma estabelece as normas apli-
cáveis em matéria de instalação, exploração, encerra-
mento e manutenção pós-encerramento de aterros. A
localização dos aterros, a sua concepção e construção
são também aspectos que merecem uma especial aten-
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planeamento que garanta a sua subordinação às fina-
lidades que presidiram à construção da barragem e, em
particular, a preservação da qualidade dos recursos
hídricos.


Neste sentido, impõe-se a classificação da albufeira
de Valtorno, submetendo-a às regras contidas no
Decreto Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro.


Assim:
Ao abrigo do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 502/71,


de 18 de Novembro, e nos termos da alínea c) do
artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:


Artigo 1.o


Classificação


É classificada como protegida a albufeira de Valtorno,
sendo-lhe aplicáveis as normas constantes do Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 37/91, de 23 de Julho.


Artigo 2.o


Gestão


1 — A albufeira de Valtorno disporá de um plano
de ordenamento, de acordo com o disposto no Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 37/91, de 23 de Julho, e no Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, o qual incidirá sobre o plano de água e zona
de protecção da albufeira.


2 — Até à entrada em vigor do plano de ordenamento
mencionado no número anterior, o licenciamento muni-
cipal de obras a realizar na zona de protecção da albu-
feira depende de prévio parecer favorável da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte,
o qual terá de se fundamentar nas normas legais e regu-
lamentares aplicáveis.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.


Promulgado em 14 de Agosto de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 17 de Agosto de 2005.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Portaria n.o 813/2005
de 12 de Setembro


O n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 362/98,
de 18 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 151/2002, de 23 de Maio, diploma que aprovou o
Estatuto do Instituto Regulador de Águas e Resíduos
(IRAR), determina que as entidades gestoras conces-
sionárias de sistemas multimunicipais e municipais de
água para consumo público, de águas residuais urbanas
e de resíduos sólidos urbanos ficam sujeitas ao paga-
mento de taxas pela sua actividade, segundo critérios


a definir em portaria do Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional.
Nesse sentido, a portaria n.o 993/2003 (2.a série), de
30 de Julho, veio definir os critérios que presidem ao
cálculo das taxas a serem pagas por aquelas entidades
ao IRAR.


A actividade regulatória do IRAR tem, todavia, vindo
a crescer e a modificar-se consideravelmente nos últimos
anos, não sendo suficiente nem curial para o desen-
volvimento da sua missão que as taxas por si cobradas
apenas possam ser actualizadas em consonância com
a evolução da inflação. Justifica-se, pois, que a qualquer
momento e sempre que se verifique uma evolução da
natureza e alcance da actividade regulatória, possa haver
um ajustamento dos montantes a cobrar às entidades
reguladas.


Justifica-se, ainda, alterar a portaria n.o 993/2003
(2.a série), de 30 de Julho, no sentido de adequar os
critérios de actualização anual das taxas cobradas pelo
IRAR, de molde que estas atendam à globalidade da
actividade regulatória desenvolvida por aquele Instituto,
a qual, incidindo no essencial sobre o objecto da con-
cessão, pressupõe também o controlo e o acompanha-
mento das actividades complementares ou acessórias
prosseguidas pelas entidades concessionárias.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do


Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 23.o
do Estatuto do IRAR, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 362/98, de 18 de Novembro, na redacção que lhe
foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 151/2002, de 23 de
Maio, o seguinte:


Artigo 1.o


É aditado um n.o 3 ao artigo 4.o da portaria
n.o 993/2003 (2.a série), de 30 de Julho, com a seguinte
redacção:


«Artigo 4.o


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As taxas são igualmente aplicáveis às actividades


acessórias e complementares exercidas pelas entidades
gestoras concessionárias.»


Artigo 2.o


O n.o 2 do artigo 8.o da portaria n.o 993/2003
(2.a série), de 30 de Julho, passa a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 8.o


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os pagamentos a que se referem as alíneas b),


c) e d) do n.o 1 do artigo 4.o têm periodicidade mensal
e são devidos até ao final do 2.o mês imediatamente
seguinte ao período de fornecimento dos serviços a que
se referem, com excepção dos pagamentos a processar
no mês de Dezembro, os quais deverão ser efectuados
até 15 de Dezembro de cada ano.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 3.o


É aditado um n.o 3 ao artigo 12.o da portaria
n.o 993/2003 (2.a série), de 30 de Julho, com a seguinte
redacção:


«Artigo 12.o


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As taxas fixadas no artigo 4.o podem, a qualquer


momento, ser ajustadas por despacho do Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, sempre que se verifique uma alte-
ração do âmbito de intervenção e ou das competências
do IRAR ou um necessário reforço da actividade
regulatória.»


Artigo 4.o


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 19 de Julho de 2005.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Despacho Normativo n.o 43/2005


O Despacho Normativo n.o 30/2005, de 6 de Maio,
estabeleceu as regras complementares de aplicação do
Programa Apícola Nacional.


Verificou-se, entretanto, a necessidade de se proceder
a ajustamentos nalgumas regras deste diploma, no sen-
tido de facultar o acesso ao financiamento do Programa
Apícola Nacional ao maior número de beneficiários, no
que respeita, em particular, às campanhas de 2005-2006,
cujos prazos de candidaturas poderiam limitar o seu
integral cumprimento.


Importa salientar que as alterações propostas não pre-
judicam os objectivos fixados pelo Programa Apícola
Nacional.


Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)


n.o 797/2004, do Conselho, de 26 de Abril, no Regu-
lamento (CE) n.o 917/2004, da Comissão, de 29 de Abril,
e no Programa Apícola Nacional, determina-se o
seguinte:


Artigo 1.o


Alteração ao Despacho Normativo n.o 30/2005, de 6 de Maio


Os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 7.o, 9.o, 10.o, 11.o, 13.o e 14.o
do Despacho Normativo n.o 30/2005, de 6 de Maio, pas-
sam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


[. . .]


Sem prejuízo do disposto no artigo 7.o, os apoios pre-
vistos no Programa Apícola Nacional podem ser con-
cedidos às seguintes entidades:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)


Artigo 4.o


[. . .]


1 — As candidaturas de âmbito regional relativas à
acção n.o 1 apresentadas por agrupamentos de apicul-
tores e as candidaturas relativas às subacções ii) e iii)
da acção n.o 2, «Combate à varroose», e à acção n.o 5,
«Repovoamento apícola», devem ser apresentadas na
direcção regional de agricultura (DRA) respectiva, ou
correspondentes serviços das Regiões Autónomas (RA),
que, após emitir parecer, as remete à Direcção-Geral
de Veterinária (DGV), que, em caso de aprovação, dá
das mesmas conhecimento ao Gabinete de Planeamento
e Política Agro-Alimentar (GPPAA).


2 — (Revogado.)
3 — As candidaturas relativas à subacção v) da acção


n.o 2 e à acção n.o 6 podem ser apresentadas, a título
excepcional, no 1.o ano de aplicação do programa, até
15 de Setembro de 2005.


4 — As candidaturas relativas à subacção iv) da acção
n.o 3, «Racionalização da transumância», apenas são
admissíveis caso prevejam, no mínimo, a cobertura inte-
gral da área de influência de uma DRA ou RA.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As candidaturas relativas à acção n.o 4, subac-


ção i), são admitidas para as determinações da con-
dutividade eléctrica, teor de água, do hidroximetilfur-
fural, da predominância polínica, açúcares redutores e
da presença de resíduos, designadamente antibióticos
e pesticidas, bem como para outras análises autorizadas
pela DGV.


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) As relativas à subacção iii) da acção n.o 1, desde
que os técnicos contratados ou a contratar:


i) Possuam habilitações literárias na área
das ciências agrárias ou veterinárias,
sendo exigido, pelo menos, o grau de
bacharel ou equivalente, à excepção dos
técnicos que tenham participado nas duas
edições anteriores do programa;


ii) Tenham frequentado acções de formação
ministradas pela DGV para o efeito;


iii) No caso de desempenho de funções em
anos anteriores, tenham sido avaliados
favoravelmente pela DRA ou RA respec-
tiva, à qual devem apresentar relatórios
da sua actividade;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10 — (Revogado.)
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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IRAR, em função do interesse específico e da respectiva
organização administrativa.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 90 dias após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João
Cardona Gomes Cravinho — Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura — Maria de Belém Roseira Martins Coelho
Henriques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 5 de Novembro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Novembro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ESTATUTO DO INSTITUTO REGULADOR DE ÁGUAS E RESÍDUOS

CAPÍTULO I

Denominação e natureza

Artigo 1.o

Denominação e natureza

O Instituto Regulador de Águas e Resíduos, abre-
viadamente designado por IRAR, é uma pessoa colec-
tiva de direito público, dotada de personalidade jurídica,
com autonomia administrativa e financeira e património
próprio, sujeita a superintendência e tutela do Ministro
do Ambiente.

Artigo 2.o

Regime

O IRAR rege-se pelo presente Estatuto e demais
legislação aplicável, bem como pelo respectivo regula-
mento interno e, subsidiariamente, pelo regime jurídico
aplicável às entidades que revistam natureza, forma e
designação de empresa pública.

Artigo 3.o

Sede

O IRAR tem a sua sede em Lisboa.

CAPÍTULO II

Objecto e atribuições

Artigo 4.o

Objecto

1 — O IRAR visa assegurar a qualidade dos serviços
prestados pelos sistemas multimunicipais e municipais
de água de abastecimento público, de águas residuais

urbanas e de resíduos sólidos urbanos, supervisionando
a concepção, execução, gestão e exploração dos sistemas,
bem como garantir o equilíbrio do sector e a susten-
tabilidade económica desses sistemas.

2 — As entidades da administração local autárquica
não estão sujeitas à intervenção do IRAR em tudo
quanto respeite à gestão dos sistemas.

Artigo 5.o

Atribuições

O IRAR tem as seguintes atribuições:

a) Regulamentar, orientar e fiscalizar a concepção,
execução, gestão e exploração dos sistemas mul-
timunicipais e municipais concessionados, bem
como a actividade das respectivas entidades
gestoras;

b) Assegurar a regulação dos respectivos sectores
e o equilíbrio entre a sustentabilidade econó-
mica dos sistemas e a qualidade dos serviços
prestados, de modo a salvaguardar os interesses
e direitos dos cidadãos no fornecimento de bens
e serviços essenciais;

c) Estabelecer as relações adequadas ao acompa-
nhamento do trabalho de instituições congéne-
res e de organizações internacionais relevantes
para a prossecução do seu objecto, em articu-
lação com as entidades nacionais competentes
em matéria de relações internacionais;

d) Fomentar a normalização técnica no domínio
das tarefas que lhe estão confiadas.

Artigo 6.o

Dever de informação

1 — O IRAR poderá solicitar às entidades gestoras
dos sistemas multimunicipais e municipais as informa-
ções e os documentos necessários para a prossecução
das suas atribuições.

2 — As entidades gestoras dos sistemas multimuni-
cipais e municipais obrigam-se a fornecer as informações
e documentos solicitados ao abrigo do disposto no
número anterior num prazo não superior a 30 dias, salvo
motivo de força maior devidamente fundamentado ou
quando a própria natureza das informações o não per-
mitir, facto que deverá ser justificadamente comunicado
ao IRAR, com indicação da data prevista para a sua
apresentação.

3 — As entidades gestoras dos sistemas multimuni-
cipais e municipais obrigam-se a facultar ao IRAR as
informações que lhes sejam solicitadas referentes aos
seguintes níveis de serviço:

a) Atendimento dos utilizadores;
b) Saúde, segurança e qualificação profissional dos

trabalhadores;
c) Cobertura da população ou acesso aos sistemas

públicos;
d) Regularidade dos serviços fornecidos;
e) Qualidade da água distribuída ou qualidade dos

efluentes líquidos e lamas ou qualidade do des-
tino final dos resíduos sólidos;

f) Impacte ambiental dos sistemas e seu funcio-
namento;

g) Aceitação dos tarifários.
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4 — As entidades gestoras dos sistemas multimuni-
cipais e municipais obrigam-se a enviar ao IRAR três
exemplares de cada processo de concurso e de cada
minuta de contrato que possam vir a afectar o objecto
do contrato de concessão em vigor, com uma antece-
dência mínima de 30 dias, a contar, respectivamente,
da data de envio do anúncio para o Diário da República
ou da data de outorga.

Artigo 7.o

Fiscalização, auditorias e exames

1 — Para efeitos da realização de acções de fisca-
lização, auditorias ou exames, os trabalhadores ou cola-
boradores credenciados do IRAR gozam de livre acesso
a todas as instalações, infra-estruturas e equipamentos
pertencentes aos sistemas multimunicipais e municipais,
bem como das respectivas entidades gestoras.

2 — Aos trabalhadores ou colaboradores que desem-
penham as funções a que se refere o número anterior
serão atribuídos cartões de identificação, cujo modelo
e condições de emissão serão objecto de portaria do
Ministro do Ambiente, que deverão ser exibidos no
âmbito das acções de fiscalização.

CAPÍTULO III

Estrutura orgânica

Artigo 8.o

Órgãos

1 — São órgãos do IRAR:

a) O conselho directivo;
b) O presidente do conselho directivo;
c) O conselho consultivo;
d) O fiscal único.

2 — O estatuto remuneratório dos titulares dos
órgãos do IRAR é definido por despacho conjunto dos
Ministros das Finanças e do Ambiente e do membro
do Governo responsável pela área da Administração
Pública.

SECÇÃO I

Conselho directivo

Artigo 9.o

Composição

1 — O conselho directivo é constituído por um pre-
sidente e por dois vogais, a nomear por resolução do
Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro do
Ambiente.

2 — As nomeações a que se refere o número anterior
são feitas por um período de três anos, renovável por
igual período.

3 — Os membros do conselho directivo exercem as
suas funções em regime de exclusividade nos termos
previstos para os titulares de altos cargos públicos na
Lei n.o 12/96, de 18 de Abril.

Artigo 10.o

Funcionamento

1 — O conselho directivo reúne ordinariamente pelo
menos uma vez por mês e extraordinariamente sempre

que convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa
ou a solicitação de um dos membros do conselho
directivo.

2 — Para as reuniões do conselho directivo apenas
são válidas as convocações quando feitas à totalidade
dos membros.

3 — O conselho directivo só pode deliberar valida-
mente com a presença da maioria dos seus membros.

4 — As deliberações do conselho directivo são toma-
das por maioria dos votos dos membros presentes nas
respectivas reuniões, tendo o respectivo presidente, ou
o seu substituto, voto de qualidade em caso de empate.

5 — Os membros do conselho directivo são solida-
riamente responsáveis pelas decisões tomadas, salvo se
houverem feito exarar em acta a sua discordância.

6 — De todas as reuniões do conselho directivo são
lavradas actas, que devem ser assinadas pelos membros
presentes.

Artigo 11.o

Competência

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 4.o,
compete ao conselho directivo do IRAR:

a) Propor normas regulamentares, a aprovar por
portaria do Ministro do Ambiente, nomeada-
mente sobre a qualidade do serviço prestado
no âmbito dos sistemas multimunicipais e muni-
cipais, vinculativas para as entidades sujeitas à
sua supervisão;

b) Emitir recomendações sobre os processos de
concurso de adjudicação de concessões de sis-
temas multimunicipais ou municipais, bem
como sobre as minutas dos respectivos con-
tratos;

c) Pronunciar-se sobre as minutas dos contratos
de fornecimento de serviços aos utentes dos sis-
temas multimunicipais e municipais e respec-
tivas modificações;

d) Pronunciar-se sobre o valor das tarifas nas con-
cessões dos sistemas multimunicipais e muni-
cipais, acompanhar a sua evolução e elaborar
o competente regulamento tarifário;

e) Propor a suspensão ou eliminação de cláusulas
contratuais que prevejam ou fixem tarifas que
representem uma violação dos direitos dos con-
sumidores, ou um risco grave para o equilíbrio
dos sectores respectivos ou para a sustentabi-
lidade económica dos sistemas multimunicipais
e municipais;

f) Solicitar informações e documentos relevantes
para a prossecução das suas atribuições às enti-
dades gestoras dos sistemas multimunicipais e
municipais nos termos do artigo 6.o;

g) Recolher e divulgar informações relativas aos
níveis de serviço das entidades gestoras dos sis-
temas multimunicipais e municipais, bem como
elaborar e publicitar sínteses comparativas dos
mesmos;

h) Promover a avaliação dos níveis de serviço das
entidades gestoras dos vários escalões, global,
principal e auxiliar, bem como estimular o aper-
feiçoamento das respectivas metodologias de
medição;

i) Emitir recomendações, de carácter genérico
ou de aplicação específica a casos concretos,
relativas a aspectos essenciais da qualidade



6237N.o 267 — 18-11-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

na concepção, execução, gestão e exploração
dos sistemas multimunicipais e municipais,
em conformidade com códigos de prática pre-
viamente estabelecidos;

j) Divulgar informações sobre casos concretos que
constituam referências de qualidade na concep-
ção, execução, gestão e exploração de sistemas
multimunicipais e municipais;

l) Sensibilizar as entidades gestoras e os autarcas
em geral para as questões da qualidade na con-
cepção, execução, gestão e exploração dos sis-
temas multimunicipais e municipais;

m) Apreciar reclamações ou queixas que lhe sejam
submetidas por qualquer utente dos sistemas
multimunicipais ou municipais;

n) Colaborar com o Instituto do Consumidor na
defesa dos direitos e interesses dos consumi-
dores enquanto utentes dos sistemas multimu-
nicipais e municipais;

o) Analisar as contas de exercício das entidades
sujeitas à sua supervisão, que, para o efeito, lhe
serão remetidas 15 dias após a sua aprovação;

p) Requerer quaisquer providências cautelares ou
por qualquer outra forma agir em juízo para
garantir o equilíbrio do sector e para assegurar
a defesa dos direitos dos consumidores,
incluindo requerer ou intervir nos processos de
falência das entidades sujeitas à sua supervisão;

q) Assegurar o cumprimento da legislação espe-
cífica aplicável às concessões de sistemas muni-
cipais;

r) Realizar auditorias à actividade das entidades
gestoras e divulgar, pelas formas adequadas, os
respectivos resultados;

s) Emitir instruções vinculativas para que sejam
sanadas as irregularidades de que tenha conhe-
cimento na concepção, execução, gestão e explo-
ração dos sistemas multimunicipais e munici-
pais, bem como na actividade das respectivas
entidades gestoras;

t) Informar o Ministro do Ambiente ou as autar-
quias locais quando detecte a ocorrência de
situações anómalas na concepção, execução,
gestão e exploração dos sistemas multimunici-
pais e municipais;

u) Promover a conciliação sempre que para tal soli-
citado pelas partes em eventuais conflitos emer-
gentes de contratos de concessão e fomentar
o recurso a sistemas de arbitragem.

2 — Compete ainda ao conselho directivo, no âmbito
da organização e funcionamento dos serviços do IRAR,
bem como da gestão corrente:

a) Definir e acompanhar a orientação geral e as
políticas de gestão do IRAR;

b) Elaborar e submeter à aprovação do Ministro
do Ambiente o plano anual de actividades e
orçamento, o relatório de actividades junta-
mente com o respectivo parecer do fiscal único
e os documentos plurianuais de planeamento;

c) Aprovar e fazer cumprir os regulamentos inter-
nos necessários à organização e funcionamento
do IRAR;

d) Arrecadar receitas e autorizar a realização das
despesas;

e) Gerir e deliberar sobre a afectação dos recursos
humanos, materiais e financeiros do IRAR, de

modo a assegurar a realização do seu objecto
estatutário e o cumprimento do seu plano anual
de actividades e respectivo orçamento;

f) Gerir o património do IRAR, podendo adquirir,
alienar ou onerar bens móveis e imóveis, nos
termos da legislação aplicável;

g) Solicitar a convocação do conselho consultivo
para apreciação dos assuntos que entender
convenientes;

h) Aprovar as minutas de contratos e contratar com
terceiros a prestação de serviços, os estudos,
as aquisições e os fornecimentos ao IRAR com
vista ao adequado desempenho das suas atri-
buições e acompanhar a execução destes con-
tratos, nos termos da legislação em vigor.

3 — A divulgação de informação a que se refere a
alínea g) do n.o 1 será precedida de audição da entidade
ou entidades a que as mesmas se referem.

4 — A alienação de bens imóveis a que se refere a
alínea f) do n.o 2 é precedida de autorização do Ministro
do Ambiente, após parecer do fiscal único.

Artigo 12.o

Delegação de poderes

1 — O conselho directivo pode delegar em um ou
mais dos seus membros as competências que lhe estão
cometidas.

2 — A delegação de competências aprovada pelo con-
selho directivo deve expressamente indicar os poderes
delegados, o período envolvido e a eventual faculdade
de subdelegação.

3 — A delegação de competência deve constar da acta
da reunião em que a respectiva deliberação for tomada.

4 — O previsto neste artigo não prejudica o dever
que incumbe a todos os membros do conselho directivo
de se responsabilizarem e acompanharem a generali-
dade dos assuntos do IRAR e sobre eles se pro-
nunciarem.

Artigo 13.o

Vinculação

1 — O IRAR obriga-se pela assinatura:

a) De dois membros do conselho directivo, sendo
obrigatoriamente uma delas a do presidente;

b) De quem estiver expressamente habilitado para
o efeito, nos termos do artigo anterior;

c) De procurador legalmente constituído, nos ter-
mos e no âmbito do respectivo mandato.

2 — Os actos de mero expediente, de que não resul-
tem obrigações para o IRAR, podem ser subscritos por
qualquer membro do conselho directivo ou qualquer
trabalhador do IRAR a quem tal faculdade esteja
expressamente cometida.

SECÇÃO II

Presidente do conselho directivo

Artigo 14.o

Competência

1 — Compete ao presidente do conselho directivo,
adiante referido como presidente:

a) Convocar e presidir às reuniões do conselho
directivo, orientando os respectivos trabalhos;
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b) Coordenar a actividade do conselho directivo
e dos serviços do IRAR;

c) Diligenciar, sempre que o entenda conveniente
ou o conselho directivo o delibere, com vista
à realização de reuniões conjuntas com o con-
selho consultivo;

d) Representar o IRAR, salvo quando a lei exija
outra forma de representação;

e) Assegurar as relações do IRAR com o Governo;
f) Nomear o membro do conselho directivo que

o substitua nas suas faltas e impedimentos.

2 — O presidente do conselho directivo poderá dele-
gar o exercício das suas competências próprias em qual-
quer dos restantes membros do conselho, devendo o
acto de delegação mencionar os poderes delegados, o
período de delegação e a eventual faculdade de sub-
delegação.

3 — Sempre que o exijam circunstâncias excepcionais
e urgentes e que não seja possível reunir extraordina-
riamente o conselho directivo, o presidente pode pra-
ticar quaisquer actos da competência deste, ficando tais
actos sujeitos a ratificação na primeira reunião subse-
quente do conselho directivo.

Artigo 15.o

Recurso tutelar

Das decisões do presidente e do conselho directivo
cabe recurso para o Ministro do Ambiente.

SECÇÃO III

Conselho consultivo

Artigo 16.o

Composição

1 — O conselho consultivo é presidido por uma per-
sonalidade de reconhecido mérito nomeada por des-
pacho do Ministro do Ambiente, integrando ainda os
seguintes elementos:

a) O presidente do Instituto da Água;
b) O presidente do Instituto dos Resíduos;
c) O presidente do Instituto do Consumidor;
d) O director-geral do Ambiente;
e) O director-geral do Comércio e da Concor-

rência;
f) O director-geral da Saúde;
g) O director-geral das Autarquias Locais;
h) Dois representantes de entidades concessioná-

rias de sistemas multimunicipais;
i) Um representante da Associação Nacional dos

Municípios Portugueses;
j) Dois representantes de municípios utilizadores

de sistemas multimunicipais;
l) Dois representantes de empresas concessioná-

rias de sistemas municipais por elas designadas;
m) Dois representantes de associações de consu-

midores de âmbito nacional;
n) Dois representantes de associações representa-

tivas de actividades económicas;
o) Dois representantes de organizações não gover-

namentais de ambiente de âmbito nacional.

2 — Podem ainda integrar o conselho consultivo espe-
cialistas dos sectores da água de abastecimento público,

das águas residuais urbanas e dos resíduos sólidos urba-
nos, em número não superior a três, nomeados por des-
pacho do Ministro do Ambiente, sob proposta do
presidente.

3 — Os membros do conselho consultivo serão
nomeados por um período de três anos, renovável por
igual período.

4 — O conselho consultivo aprova o seu regulamento
de funcionamento.

Artigo 17.o

Funcionamento

1 — O conselho consultivo reúne ordinariamente uma
vez por trimestre e extraordinariamente sempre que con-
vocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a soli-
citação de um terço dos seus membros.

2 — Para as reuniões do conselho consultivo apenas
são válidas as convocações quando feitas à totalidade
dos membros.

3 — O conselho consultivo só pode deliberar valida-
mente com a presença da maioria dos seus membros.

4 — As deliberações do conselho consultivo são toma-
das por maioria dos votos dos membros presentes nas
respectivas reuniões, tendo o respectivo presidente, ou
o seu substituto, voto de qualidade em caso de empate.

5 — Os membros do conselho consultivo não podem
abster-se de votar nas deliberações tomadas em reuniões
em que estejam presentes.

6 — De todas as reuniões do conselho consultivo são
lavradas actas, que devem ser assinadas pelos membros
presentes.

7 — Os membros do conselho consultivo auferirão
senhas de presença de montante a definir por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Ambiente
e do membro do Governo responsável pela área da
Administração Pública.

Artigo 18.o

Competência

O conselho consultivo é o órgão com competência
para emitir pareceres sobre matérias das atribuições do
IRAR e as que lhe sejam submetidas pelo conselho
directivo, devendo, no entanto, ser obrigatoriamente
ouvido sobre o plano e o relatório anuais de actividades.

SECÇÃO IV

Fiscal único

Artigo 19.o

Designação e mandato

O fiscal único é nomeado por um período de três
anos, renovável por igual período, por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e do Ambiente,
devendo ser revisor oficial de contas.

Artigo 20.o

Competência

Ao fiscal único compete:

a) Acompanhar e controlar a gestão financeira do
IRAR;
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b) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento
e sobre o relatório anual de actividades e as
contas anuais do IRAR;

c) Fiscalizar a boa execução da contabilidade do
IRAR e o cumprimento das disposições apli-
cáveis em matéria orçamental, contabilística e
de tesouraria, informando o conselho directivo
de qualquer anomalia eventualmente verificada;

d) Pronunciar-se sobre assuntos da sua competên-
cia que lhe sejam submetidos pelo conselho
directivo.

2 — Tendo em vista o adequado desempenho das suas
funções o fiscal único pode:

a) Solicitar aos outros órgãos do IRAR todas as
informações, esclarecimentos ou elementos que
considere necessários;

b) Solicitar ao conselho directivo a realização de
reuniões conjuntas dos dois órgãos para apre-
ciação de questões compreendidas no âmbito
das suas competências.

3 — Tendo em vista o adequado desempenho das suas
funções o fiscal único deve emitir um relatório tri-
mestral.

CAPÍTULO IV

Património, receitas e gestão

Artigo 21.o

Património

O património do IRAR é constituído pela univer-
salidade dos seus bens.

Artigo 22.o

Receitas

1 — Constituem receitas do IRAR:

a) Os valores previstos no artigo seguinte;
b) As quantias cobradas por trabalhos e serviços

prestados pelo IRAR, bem como de estudos,
publicações e outras edições;

c) Os rendimentos provenientes de bens próprios,
sua alienação ou oneração, ou resultantes de
aplicações financeiras;

d) Subsídios, doações ou comparticipações atribuí-
das por quaisquer entidades nacionais ou estran-
geiras;

e) Outras que lhe sejam atribuídas nos termos da
lei.

2 — Transitam para o ano seguinte os saldos apurados
em cada exercício.

Artigo 23.o

Recebimentos

1 — Os valores referidos na alínea a) do artigo ante-
rior respeitam aos recebimentos provenientes da obri-
gação de:

a) Cada concessionária dos sistemas multimunici-
pais e municipais pagar, por ano e por cada
1000 habitantes residentes das áreas servidas de
cada um dos municípios utilizadores, conforme

os limites decorrentes dos respectivos contratos
de prestação de serviços, 7500$;

b) Cada concessionária dos sistemas multimunici-
pais e municipais de água de abastecimento
público pagar 250$ por cada 1000 m3 de água
facturada, nos termos dos respectivos contratos;

c) Cada concessionária dos sistemas multimunici-
pais e municipais de tratamento de águas resi-
duais pagar 250$ por cada 1000 m3 de água
residual tratada, nos termos dos respectivos
contratos;

d) Cada concessionária dos sistemas multimunici-
pais e municipais de resíduos sólidos urbanos
pagar 25$ por tonelada de resíduos a tratar, nos
termos dos respectivos contratos.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior,
os efectivos da população residente das áreas servidas
são os constantes do último recenseamento da popu-
lação.

3 — Nos casos em que mais de um sistema multi-
municipal ou municipal seja gerido pela mesma entidade
gestora, os pagamentos considerados nas alíneas b) e
c) do n.o 1 são feitos por cada sistema por si gerido.

4 — Quando os sistemas municipais de municípios
utilizadores de sistemas multimunicipais forem geridos
e explorados por entidades gestoras os pagamentos con-
siderados nas alíneas b) e c) do n.o 1 serão assumidos,
conforme os casos, na água de abastecimento público,
nas águas residuais urbanas ou nos resíduos sólidos urba-
nos, na parte correspondente a cada município em que
se verifique sobreposição dos dois sistemas, em partes
iguais, pelas concessionárias dos sistemas multimunici-
pais e pelas concessionárias dos sistemas municipais,
por forma que não ocorra um pagamento global superior
ao que se encontraria se apenas existisse sistema
multimunicipal.

5 — Os pagamentos considerados na alínea a) do n.o 1
serão desdobrados em quatro prestações iguais, a serem
regularizadas em Janeiro, Abril, Julho e Outubro de
cada ano.

6 — Os pagamentos considerados na alínea b) do n.o 1
serão feitos nos dois meses seguintes aos das emissões
das respectivas facturas por cada entidade gestora.

7 — Os pagamentos considerados na alínea c) do n.o 1
serão feitos em Janeiro, Abril, Julho e Outubro de cada
ano, respeitando aos resíduos recolhidos nos dois meses
precedentes.

8 — Os valores fixados no n.o 1 serão ajustados auto-
maticamente de dois em dois anos em consonância com
a evolução da inflação, sendo os valores ajustados publi-
cados em despacho do Ministro do Ambiente.

9 — Relativamente às concessionárias dos sistemas
multimunicipais, cujo nível de actividade não se traduza
ainda em distribuição de água ou tratamento de efluen-
tes do sistema ou recolha e tratamento de resíduos sóli-
dos, aplica-se apenas o disposto na alínea a) do n.o 1
deste artigo, aplicando-se concomitantemente as alí-
neas b) e c) do mesmo número logo que a actividade
de exploração seja iniciada.

Artigo 24.o

Gestão patrimonial e financeira

1 — O IRAR está sujeito às regras de gestão patri-
monial e financeira definidas na lei para os institutos
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públicos com o regime de autonomia administrativa e
financeira.

2 — O orçamento do IRAR deve constar do Orça-
mento do Estado, sendo para tal efeito elaborado de
acordo com o regime da contabilidade pública.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 25.o

Pessoal

1 — O pessoal do quadro do IRAR está sujeito ao
Regime Jurídico do Contrato Individual de Trabalho,
sendo abrangido pelo regime geral da segurança social.

2 — As remunerações do pessoal do quadro do IRAR
serão fixadas pelo conselho directivo e homologadas
pelos Ministros das Finanças e do Ambiente.

3 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos
e de autarquias locais, bem como os empregados, qua-
dros ou administradores de empresas públicas ou do
sector empresarial público, poderão ser chamados a
desempenhar funções no IRAR, em regime de comissão
de serviço, requisição ou destacamento, nos termos da
lei geral.

4 — O pessoal a que se refere o número anterior
pode optar pelo vencimento de origem ou pelo cor-
respondente às suas funções no IRAR, beneficiando das
regalias inerentes, bem como da garantia do seu lugar
de origem e do estatuto e direitos nele adquiridos, con-
siderando-se, para todos os efeitos legais, o período de
comissão de serviço, requisição ou destacamento como
tempo de serviço prestado no lugar de origem.

5 — No caso do pessoal destacado, o IRAR suportará
os encargos relativos à diferença que possa resultar da

opção pelo vencimento correspondente às funções a
exercer no IRAR, bem como às regalias inerentes.

6 — A nomeação em comissão de serviço, a requisição
ou o destacamento de pessoal ao abrigo do disposto
no n.o 3 carecem de autorização do Ministro do
Ambiente e da entidade a que o pessoal pertença.

7 — O pessoal do IRAR não pode prestar trabalho
ou outros serviços, remunerados ou não, a empresas
sujeitas à sua supervisão ou outras cuja actividade colida
com as atribuições do Instituto.

Artigo 26.o

Auditores e especialistas

O IRAR poderá contratar, em regime de prestação
de serviços, para apoio das suas actividades, empresas
e especialistas de reconhecido mérito profissional.

Artigo 27.o

Segredo profissional

1 — Os membros dos órgãos sociais do IRAR, bem
como os trabalhadores eventuais ou permanentes do
seu quadro de pessoal, ficam sujeitos a deveres de
segredo profissional sobre os factos e documentos cujo
conhecimento lhes advenha das funções que desempe-
nham no IRAR, nos termos legais.

2 — O dever de segredo profissional referido no
número anterior mantém-se por um período de cinco
anos após a cessação de funções no IRAR.

3 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
que dela resulte, a violação do dever de segredo pro-
fissional implica sanções disciplinares correspondentes
à sua gravidade, que podem ir até à destituição ou res-
cisão do respectivo contrato de trabalho ou contrato
de prestação de serviços.




